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ESTADO DO PIA Í 
PRBF lTIJRA MUNICIPA DE MON1E ALBGRB DO PlAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/0001 -78 
Monte Alegre do Piauí 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Presidente da Comissã.o Permanente de lici1ação do Municlpio de Monte Alegre 
do Piaul - PT, no uso de suas atribuições legais, tomando por base a proposta apresenrada, 
ADJUDICA os itens objeto da Tomada de Preço 06/2018 ao licitante: 

• CRESCER CO SULTORIAS LIDA, CNPJ: 09.375.709/000J-46, com os valon:.s 
das inscrições para o Nível Fundamental RS 60,00 (sessenta reais), Nivcl Médfo RS 
70,00 ( etenta reais) e lvel Superior RS 110,00 (cento e dez reais). 

Concluldos os trabalhos determina a publicação deste ato, para efeito de intimação e 
ciência dos intcrcssadtlS, cm locais públicos do ruforido Município. 

Monte Alegn: do Pianl - Pl, 18 de julho de 2018. 

Oécio Ne,y de Melo Lopes 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DB MONTE ALEGRE DO PlAUí 
Rua Demerval Lobão 03, centro ccp: 64.940.000 
CN J: 06.554.232/0001 -78 
Monte Alegre do Piaul 

EXTRATO DE CONTRATO 

limero do Contraio: 03612018. Processo Admini lrati,,o: n• 042/2018. Procedimento Licil8!6rio: u• 
06/2018, Modalidade: Tomada de Preço. Objeto: contrllUIÇão de empresa especiatiooa em 
elaboraç,lo e aplicação de concurso p(1blico pam provimento d~ cargos do qulldto efetivo da 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piaul - f'l. Contratante: Municlpio de Monte Alegre do 
Piaul. C-ontrabldo: CRESCER CONSULTORI.AS LTIJA, CNP}: 09.3?5.709/0001-46. Fonl(: en!. o 
valor das amxadaçõcs dás inscrições, i;cndo Valor das inscriçoos para o lwl Ftmdamcntal R$ 
60,00 ( esseo1a reais). lvel Médio R 70,00 (setenta reai.s) e Nlvel Superior R 110.00 (ceoto e dei.: 
reai~)- Dala da AssinatuJ'll: 19 de j ulho de 2018. 

ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAl1Í 
Rua Deme.rval Lobão 03, centro cep: 64.940.000 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

PROC. ADMlNIST. Nº042/2018 
TOMADA DE PREÇO 'º 006/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO 
E APLJCAÇÃO DE CONCURSO PúBLICO PAR4. PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO EFETIVO DA PREFEITURA MUNJCIPAL DE MO TE ALEGRE 
DO PIAUÍ - PI 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

O Prefeito Municipal de Monte Alegre do Piauí, o.o uso de sua atribuiçõe legais. 

RESOLVE. 

Ap6 exame criterioso da documentação, pr0Po5ta e acatando o relatório do 
Presidente da comissão de licitação HOMOLOGAR o procedimento de licitação na, 
Modalidade Tolilllda de Preço nº. 06/'2018, para fi.m de dcclill'llr vencedor o proponcn.tc: 
abaixo: 

• CRESCER CONS TORIAS LTDA, CNPJ: 09.375.709/0001 -46, com os valore• 
das inscrições para o ívcl Fundamental R$ 60,00 (sessenta reais), Nível Médio RS 
70,00 (setenta roais) e- ivcl Superior RS 110,00 (cento e dc:z reais). 

E para que a adjudicação produza sc,us jurldicos e legais efeito . 

Monte Alegre do Piauí, 18 de julho de 2018. 

Davinelson Soares RO$al 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua Deméltlo Bento da s"""• N"65 -Centro - Nova Santa RHa • PI 
CEP: 84784-000 CNPJ:01 ,812,589/0001-87 

l..t N". 221112018 da 13 da Julho de 2D1B. 

Dl•~ •• DJ,.tnz•• OrçamenUrla para o 

Exerclclo Ffnance/ro d• 20111 • dá outras 
p,ovld.,,c,.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE NOVA SANTA RITA. ESTADO 00 PIAUI, FAZ 

SABER • todos os h•btt.nt..a deste munlcJplo qu. • C.m.ra Municipal de 

Nov• Santa Rita., Plaul-Pt aprovou • eu unclono • seguinte Lei: 

CAPITULO/ 

OJSPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Art. 1°. As dlretrlv!ls gerel.s pare elaboração e execução do Orçamento do 

Municfpl.o de 2019 flcem "18belecidas nesta Lei, em cumprimento ao disposto no 

art. 165, § 2", da Constituição Federei, na Lei Complementar nº 101/2000 e na Lei 

4 .320/64 e nos termos da Lei OrgAnlca do Munlclp1o de 02 de dezembro de 1997. 

1. As prioridades e metas da Administração Pública Munic:ipal: 

U. Aa dlretrl·zea gerais e eapeclflcas ,para elaboração e eitecução do$/ 

orçamentos do Munlclplo e suas alterações; 

Ili. A organliZaÇão e estrutura dos orçamentos; 

1V. Disposições relativas à Olvida Municipal e a captação de recursos; 

V. Olspeslções sobre o Orçamento F lacaJ e da Seguridade Social ; 

VI. As d isposições relativas aos dlepêndloe oom peseoal e encargos sociais: 

VII. As disposições sobre alterações tributérias do município e medidas para 

o lncntmento da racelta, para o eitarclclo correspondente; 
VIII - No Orçamento o valor da Receita sera Igual ao valor d'a despesa, e 

Integrara a essa Lei o Aneito li de metes Flscels e o Anexo Ili de R.lscoa 

Fiscais, na forma do Art. 4° da Lel Responsabil idade Fiscal - LRF, elaborados 

de acordo com a Portaria n•. 495, de 06 de Junho de 2017, da Secretaria do 

Tesouro Nacional- SiN. 

Par6grafo Ónlco - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual do Mu.nlclplo, relativa ao referido exerolcio financeiro. 

CAPm.JLOII 

DAS PRJORIDADES E METAS DA ADMJNISTRAçAO PVBLICA MIJN/CfPAI. 

Art. 2.'". As ações e prioridades das raspectivas metas da Adml.nlstração 

Pública Mu.nlclpal para o Exerclclo de 2019 são oe constantes no anexo de Metas e 

Prioridades desta Lei estando em oonsonAncia com o Plano Plurianual v gente e 

suas alterações, cujas dotações necessárias ao cumprimento das metas terão 

precedên.cta no projeto de Lei Orçamentária as quais serão aspec:iflcados no Aneito 

1, que Integra esta Lei, a sarem detalhadas na programação orçamentllria para o 

Eiterclclo Ananoelro de 2019: 

1. Inclusão Social: 

li. Garantir acesso à sa(lde , Educação e à rede de pro1eção social 

111 . A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúda e Saneamento 

Básico; 

IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo: 

V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI . A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão da 

obra local e da garantia de crédito; 

VII . A habitação e o urbanismo - habitaçã.o popular e Infra-estrutura urtoa ...... 

VIII. A promoção da agricultura e do aba.steclmento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 


